
fJJrefeitura 9Kunicipal de 
ESTADO DE SÃO PAULO 

l!_El N9. 1085 ... DE 31. DE DEZEJ.lfi.RO [1E 12ZJ. 

HA/IJJI,TON VIEIRA MENDES, Prefetto Muntctpal de Cruzeiro, ele1 
to 11tl forma da Let, usando da.s atrtbuições qu,e lhe são confJJ. 
rtdas por let, pelo inaso II ào arttgo 39 do Decreto-Let Com, 
plementar n9 91 de 31-12-69, 

FAZ SABER QUE A CJU.JliRA MUNICIPAL DECRE'fOU E ELE PROl/JUUJA A 
SEGüI NTE LEI: 

Arttgo 19 - Ftca a Frefettura A1untctpal autortzada a celebrar coa 
l:i~nto com a SANl'A CASA DE llISERICORDIA DE CRUZEIRO, m 
ra a prestação gratuita de serr;tços de asstst~ncta mt. 
dtoo-hospi talar de urg§ncta "PRONTO SOCORRO". 

Arttgo 2Q - Os seriJtços de asststlin.cia m.~dico-haspt..talar de urgbl! 
cta serão executados rios tbrmos do con'Oênt;o de cópta 
anexa e que Jtca fazendo parte t.ntegrante desta let. 

Arttgo 3g - A Prefettura Jlunt.ctpal se compromete a ·con/ertr a SAIJ. 
'l'A CASA DE JlISERICORDIA DE CRUZEIRO, como contrapre§. 
tação pelos servtços médtco-hosµttalares, menctonados 
n.as Cldusulas àf:ste Con'O§nto, a tmport(J,ncta àe OI •• 
OfJ 12.000,00 (doze mtl cruzetros) men.sats. 

Artigo 4º - Fara ocorrer as despesas decorrentes da presente let, 
Jtca o E:cecuttr;o autorizado a abrtr por decreto e no 
exerci'cto de 1972., wn crédtto espectal de Cr8 ••• 
CrlJ 144.000,00 (cento e qu1renta e quatro mtl cruzej_ 
ros)., obedectdas as normas do art. 43 da let 4320/66. 

Arttgo 52 - Esta let entrará em. otgor rlC! ta de sua {.RJ,bltcação. 

Cruzeiro, 31 Cle dezembro de 19? l • 

• JiAlfILTON VIEIRA JJEJJDES, 

rrefeí to llun.ictpal. 

1"'>Ubltoada na Seoretari de.s a P~ feitura Afuntctpal, 
em 31 de dezembro de 1971. 

#Ki.rti Célta Vtetra~ 
Aux. àe rJscri turárta. 


